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REQUERIMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo 

Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, 

ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRICIO para que informe, através da 

secretaria competente: 

1. Por que até o presente momento, não foi realizada a instalação de placas 

indicativas de proibição de trânsito de caminhões na área urbana de 

Campo Mourão? 

2. Houve algum impedimento técnico, logístico ou orçamentário para a 

implementação dessas sinalizações? 

3. Quais medidas estão sendo planejadas ou adotadas pela Administração 

para resolver essa situação? 

 

JUSTIFICATIVA: 

Este requerimento se faz necessário em razão do trânsito frequente de 

caminhões em vias urbanas, o que acarreta diversos problemas para o Município. Dentre 

os principais: 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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• Danos à malha asfáltica, que não foi projetada para suportar o peso de veículos 

de grande porte, gerando custos extras com manutenção viária; 

• Incidentes recorrentes com rompimento de fiações aéreas, especialmente 

causados por caminhões tipo baú, o que compromete a segurança pública e o 

fornecimento de serviços essenciais como energia e internet. 

Tais situações reforçam a urgente necessidade de implantação da devida 

sinalização e de uma fiscalização mais rigorosa, a fim de garantir a preservação do 

patrimônio público e a segurança da população. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 01 de julho de 2025. 

 

 

Marcio Berbet 
Vereador 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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